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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 505/2013
Altera a redação do art. 53 da Lei Complementar nº 381, de 9 de abril de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O art. 53 da Lei Complementar nº 381, de 9 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 53. A equiparação salarial entre professor da Educação Básica – PEB e Professor II – PII, será realizada durante o próximo triênio, iniciando a contagem a partir da vigência desta Lei Complementar, desde que respeitado o limite de despesa com pessoal previsto no art. 20 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, ficando assegurada para os meses de abril de 2012, 2013 e 2014 a equiparação de que trata este artigo, sem prejuízo do disposto no inciso III do art. 2º desta Lei Complementar”.
 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de abril de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Pérsio Ferreira de Barros

Secretário Municipal de Administração

Damião Borges da Silveira

Procurador Geral do Município

                              MENSAGEM Nº 027, DE 10 DE ABRIL DE 2013.     

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente, 

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei que “Altera a redação do art. 53 da Lei Complementar nº 381, de 9 de abril de 2012’.
O presente Projeto de Lei justifica-se porquanto a equiparação salarial aqui pretendida não encontra empecilho legal que possa opor este entendimento.

A distinção salarial entre profissionais com a mesma função deve ser baseada em critérios de produtividade e qualidade dos serviços prestados. O entendimento é da 2ª Turma do TST, que autorizou equiparação salarial entre um professor bacharel com colegas com título de mestrado e doutorando.

A decisão dá nova interpretação à Súmula nº 6 do tribunal, que estabelece critérios objetivos na avaliação da perfeição técnica para equiparação salarial de trabalho intelectual. Assim, título acadêmico não pode ser o único critério para distinção dos salários.

A unificação deve acontecer devida a uma nova legislação federal que determina que professores com o mesmo nível de escolaridade não tenham salários diferentes quando atuam no mesmo nível de ensino.



Deve-se ater se ambos exercem a mesma função e têm igual produtividade.



Por fim, as despesas decorrentes da concessão dos direitos previstos no presente Projeto de Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias do Município de Patos de Minas vigentes.



Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de abril de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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